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ROL DE CATEGORIAS 

 

  

Meio Ambiente 
 

A definição legal de meio ambiente está prevista no art. 3º, inc. I, da Lei nº 6.938/81: 

“o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 

biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”1“[...] cuida-se 

de conceito restritivo, ou seja, que se limita aos recursos naturais. É fato que se 

explica pela época em que a lei foi editada. [...] No entanto, o conceito de meio 

ambiente é mais amplo. Inclui urbanismo, aspectos históricos, paisagísticos ou 

outros tantos essenciais, atualmente, à sobrevivência sadia do homem na Terra.”2 

 

Sustentabilidade 

 

“A sustentabilidade é a capacidade de permanecer indefinidamente no tempo, dado 

que, aplicado a uma sociedade que obedeça aos nossos atuais padrões culturais e 

civilizatórios, supõe que, além de adaptar-se a capacidade do entorno natural em 

que se desenvolve, alcance os níveis de justiça social e econômica que a dignidade 

humana exige. Nada impõe que este objetivo deva alcançar-se com o 

desenvolvimento, e nada garante tampouco que com o desenvolvimento o 

consigamos. [...] A sustentabilidade persegue a manutenção da vida da sociedade 

humana em determinadas condições de dignidade, e nesta busca não há caminhos 

pré-definidos nem condições apriorísticas. [...] A sustentabilidade é uma noção 

positiva e altamente pró-ativa, que supõe a introdução das mudanças necessárias 

para que a sociedade planetária, constituída pela humanidade, seja capaz de 

perpetuar-se indefinidamente no tempo. De fato, poderíamos dizer que a 

sustentabilidade não é mais do que a materialização do instinto de sobrevivência 

social, sem pré-julgar, obviamente, se deve ou não haver desenvolvimento 

                                                 
1 Lei nº 6.938/81. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938.htm>. 

Acesso em: 07 jun.2013. 
2 FREITAS, Vladimir Passos de. A constituição federal e a efetividade das normas ambientais. 

2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 17/18. 
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(crescimento), nem onde sim e onde não.”3 

 

 

Sustentabilidade ambiental 

 

É identificada como uma das dimensões da sustentabilidade. Na concepção adotada 

no trabalho, além da exigência pela busca de manutenção e de melhoria progressiva 

das condições de vida de todos os seres que habitam o planeta, a sustentabilidade, 

em sua dimensão ambiental, igualmente exige a definição de normas para uma 

adequada proteção ambiental, “[...] desenhando a máquina institucional e 

selecionando o composto de instrumentos econômicos, legais e administrativos 

necessários para o seu cumprimento [...]”4 

 

Transnacionalização 

 

“O prefixo trans tem origem latina e significa “além de, através, para trás, em troca 

de ou ao revés”. No presente estudo, “transnacional” é concebido como aquilo que 

atravessa o nacional, que perpassa o Estado, que está além da concepção 

soberana do Estado e, por conseqüência, que traz consigo, inclusive, a ausência da 

dicotomia público e privado (...) 

A transnacionalização pode ser compreendida como fenômeno reflexivo da 

globalização, que se evidencia pela desterritorialização dos relacionamentos político-

sociais, fomentado por sistema econômico capitalista ultravalorizado, que articula 

ordenamento jurídico mundial à margem da soberania dos Estados. A 

transnacionalidade insere-se no contexto da globalização e liga-se fortemente à 

concepção de transpasse estatal. Enquanto globalização remete à ideia de conjunto, 

de globo, enfim, o mundo sintetizado como único; transnacionalização está atada à 

                                                 
3 FERRER, Gabriel Real. Sostenibilidad, Transnacionalidad y Transformaciones Del Derecho. In: 
Revista de Derecho Ambiental – Doctrina, Jurisprudência, Legislación y Práctica. Diretor: Nestor A. 
Cafferatta. Buenos Aires, 2012, Editora Abeledo Perrot S.A., outubro/dezembro de 2012, ISSN: 1851-
1198, pp. 64-82. 
4 SACHS, IGNACY. Estratégias de transição para o século XXI. In: BURSZTYN, M. Para Pensar o 

Desenvolvimento Sustentável. São Paulo: Brasiliense, 1993, pp. 37-38. 
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referência do Estado permeável, mas tem na figura estatal a referência do ente em 

declínio.”5 

 

Direito Penal 

 

“O Direito Penal é um ramo do ordenamento jurídico que visa garantir aos cidadãos 

uma existência pacífica, livre e socialmente segura, sempre e quando estas metas 

não puderem ser alcançadas através de outras medidas político-sociais que afetem 

em menor medida a liberdade dos indivíduos. Entende-se, pois, que o Direito Penal 

tem como objetivo imediato e primordial proteger os bens jurídicos mais valiosos e 

fundamentais para a sociedade contra condutas que os lesem ou os exponham a 

perigo de lesões, a fim de assegurar aos cidadãos uma coexistência pacífica em 

sociedade.”6  

A função do Direito Penal, na acepção acolhida neste estudo, “é a tutela subsidiária 

(ou de ultima ratio) de bens jurídicos dotados de dignidade penal (de “bens jurídicos 

penais”).”7 

 

Bem jurídico-penal 

 

O bem jurídico-penal é entendido como todo valor social reputado como essencial 

para a coexistência e o desenvolvimento do homem na sociedade, e deve estar 

“sempre em compasso com o quadro axiológico vazado na Constituição e com o 

princípio do Estado Democrático e Social de Direito.”8 

 

Crime 

 

Crime é a conduta que viola de forma significativa o bem jurídico-penal. No 

                                                 
5 STELZER, Joana. A transnacionalidade e a emergência do Estado e do Direito transnacionais. 

In: Paulo Márcio Cruz e Joana Stelzer (Coordenadores). Direito e Transnacionalidade. 
Curitiba: Juruá, 2010. pp. 21-24. 
6 ROXIN, Claus. A proteção de bens jurídicos como função do direito penal. 2. ed. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2009, p. 16. 
7 DIAS, Jorge de Figueiredo. Direito Penal – Parte Geral, Tomo I. 2ª ed. Coimbra: Coimbra Editora, 
2007. p. 109. 
8 PRADO, Luiz Régis. Bem jurídico-penal e Constituição. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2009, p. 53. 
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entendimento majoritário da doutrina penal brasileira, crime é a conduta típica, ilícita 

e culpável9. 

 

Organização Criminosa 

 

O conceito legal de organização criminosa consta no artigo 2º, da Lei n.º 12.694/12: 

“Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se organização criminosa a associação, 

de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão 

de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, 

vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima 

seja igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional”.10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
9 NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. 6 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2006, p. 118. 
10 Lei n.º 12.694/12. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2012/lei/l12694.htm. Acesso em: 26 jun.2013. 
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RESUMO 

 

A presente dissertação aborda o crime ambiental organizado. Foi desenvolvida com a 
utilização do método indutivo, na linha de pesquisa Direito e Jurisdição. Examina-se a 
legitimação constitucional do Direito Penal Ambiental, as situações concretas de 
cometimento de crimes ambientais por organizações criminosas e a resposta normativa 
dada, em distintas esferas, para o fenômeno. No Capítulo 1 trata-se da delimitação do 
bem jurídico objeto de tutela pelas normas penais ambientais. No Capítulo 2 cuida-se da 
análise de exemplos de delitos ambientais cometidos por estruturas delitivas complexas, 
verificando-se a similaridade destas estruturas com organizações criminosas voltadas 
ao cometimento de outras espécies de delitos. No Capítulo 3 descortina-se o cenário 
normativo da matéria nos âmbitos internacional, europeu e brasileiro. 
 
 
 
 
PALAVRAS-CHAVE 
 
 
Meio ambiente. Sustentabilidade ambiental. Direito Penal. Organizações criminosas. 
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RESUMEN 

 

Esta tesis aborda el crimen organizado ambiental. Fue desarrollada con el uso del 
método inductivo, en la línea de investigación de Derecho y jurisdicción. Examina la 
legitimidad constitucional del Derecho Penal Ambiental, las situaciones concretas de 
la comisión de delitos ambientales por las organizaciones criminales y la respuesta  
normativa dada en diferentes esferas para el fenómeno. En el capítulo 1 se trata de 
la delimitación del bien jurídico objeto de protección del medio ambiente mediante el 
Derecho Penal. En el Capítulo 2 se ocupa del análisis de ejemplos de delitos 
ambientales cometidos por estructuras criminales complejas, observándose la 
similitud de estas estructuras a las organizaciones criminales dirigidas a la comisión 
de otras especies de delitos. En el capítulo 3 se muestra el escenario normativo de 
la materia a nivel internacional, europeo y brasileño. 
 
 
PALABRAS CLAVE 

 
 
Medio Ambiente. Sostenibilidad ambiental. Derecho Penal. Organizaciones 
Criminales. 
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INTRODUÇÃO 
 

 

 

O objetivo científico da presente Dissertação é realizar um diagnóstico 

sobre o crime ambiental organizado, examinando os contornos do fenômeno a partir 

de exemplos concretos, e cotejando o cenário normativo internacional, europeu e 

brasileiro.  

O tema elegido pela Dissertação decorre da constatação de que a busca 

de imprescindível motivação para o empreendimento de uma pesquisa científica 

implica, de momento, crer na humanidade11, acreditar em seu potencial 

transformador, interno e externo. 

 

De fato, não se ignora que muito já se disse de equivocado sobre a 

condição humana, e que verdades outrora rotuladas de absolutas, verdadeiros 

dogmas vêem-se sendo continuamente revisitados. A pesquisa ensina que o 

conhecimento científico é produzido em conformidade com o próprio conhecimento 

que se tem quando se vive, e com o desenvolvimento tecnológico que permite tal 

conhecimento.  

 

A neurociência, por exemplo, e um diálogo entre ela e o Direito, são 

realidades extremamente recentes. Hoje, investiga-se o papel do hormônio oxitocina 

no corpo humano e sua influência no comportamento das pessoas e das 

sociedades. A oxitocina já foi identificada como responsável por impulsionar relações 

de confiança e de solidariedade. Ademais, pesquisas científicas teriam demonstrado 

que o agir altruísta humano, em prol de seu semelhante e do seu entorno, seria 

responsável por liberar mais oxitocina no organismo, formando um ciclo virtuoso de 

condutas, sendo a oxitocina já rotulada de “a molécula da moralidade”12. 

                                                 
11 “Há dias em que me levanto com uma esperança demencial, momentos em que sinto que as 
possibilidades de uma vida mais humana estão ao alcance de nossas mãos. Este é um desses dias.” 
SABATO, Ernesto. La resistência. 3ª ed. Buenos Aires: Booket, 2008, p. 13. 
12 ZAK, Paul. A Molécula da Moralidade: as surpreendentes descobertas sobre a substância que 
desperta o melhor de nós. Rio de Janeiro: Elsevier-Campus, 2012.  
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São informações como esta que dão fôlego. Pois, diante de tudo que se 

apresenta, é preciso, além de motivação, otimismo13. E mais, é preciso agir14. 

 

Segundo lembra Gabriel Real Ferrer: 

 

Poucas dúvidas cabem de que o panorama atual justifica o 
pessimismo de qualquer inteligência medianamente crítica. A 
existência de uma economia internacional descontrolada, fonte 
de desequilíbrios e injustiças, o abismo crescente entre o 
mundo opulento e os excluídos da terra, ou a permanente 
ameaça de guerras e catástrofes ecológicas, colocaram a 
humanidade numa inegável crise civilizatória que pode 
comprometer, inclusive, a sua continuação como espécie.15  

 

É cediço que o núcleo da crise civilizatória atual é econômico, mas é no 

meio ambiente que os resultados desta concepção econômica se mostram mais 

avassaladores.16 

  

Portanto, urge crer que o individualismo de massas, no qual a sociedade 

já não é uma comunidade, mas um conglomerado de indivíduos atomizados e 

narcisisticamente inclinados a uma mínima satisfação dos próprios desejos e 

                                                 
13 “O verdadeiro problema é: quem é capaz de fazer o que deve ser feito para evitar o desastre que já 
podemos prever? O problema não é a nossa falta de conhecimento, mas a falta de um agente capaz 
de fazer o que o conhecimento nos diz ser necessário fazer, e urgentemente. Por exemplo: estamos 
todos conscientes das conseqüências apocalípticas do aquecimento do planeta. E todos estamos 
conscientes de que os recursos planetários serão incapazes de sustentar a nossa filosofia e prática 
de “crescimento econômico infinito” e de crescimento infinito do consumo. Sabemos que esses 
recursos estão rapidamente se aproximando de seu esgotamento. Estamos conscientes — mas e 
daí? Há poucos (ou nenhum) sinais de que, de própria vontade, estamos caminhando para mudar as 
formas de vida que estão na origem de todos esses problemas.” Entrevista concedida por Zigmunt 
Baumann à Revista Isto é: 
http://www.istoe.com.br/assuntos/entrevista/detalhe/102755_VIVEMOS+TEMPOS+LIQUIDOS+NADA
+E+PARA+DURAR+. Acesso em: 27 ago. 2012. 
14 “Cada um de nós, em nossa posição social concreta, temos a obrigação, temos mais, a 
responsabilidade de contribuir para mudanças positivas. Não é idealizar. A área jurídica está voltada 
para colocar as bases de uma nova realidade. Há que criar instituições e estabelecer as regras do 
jogo. Os juristas tem que ter este enfoque, esta mirada.” FERRER, Gabriel Real. MADAS. Aula 
Ministrada no curso de Mestrado em Direito e em Direito e Sustentabilidade na Universidade de 
Alicante, Espanha, em 22 mai. 2012. 
15 CRUZ, Paulo Márcio; BODNAR, Zenildo. A possibilidade da justiça transnacional na 
Globalização Democrática. In: Revista Novos Estudos Jurídicos, vol. 15, nº. 3 (set./dez. de 2010). 
Itajaí: Editora da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, 1995, pp. 432-446. 
16 AZEVEDO, Plauto Faraco de. Ecocivilização: ambiente e direito no limiar da vida. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2005, p. 81. 
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interesses17 esteja com os seus dias contados. Ademais, é preciso acreditar que, 

ainda que nem todos os homens pensem assim, o pensamento da maioria 

prevalecerá. 

 

Sabe-se, por exemplo, que só existe Direito Ambiental por uma 

consciente decisão da maioria dos homens. Conforme sempre preconiza Prieur, a 

finalidade do Direito Ambiental é ser um elemento seguro de paz e de união entre os 

povos por uma vida melhor.18 

 

De outra parte, consoante enfatiza Gabriel Real Ferrer: 

 

O ser humano, dono de inteligência e diferente dos outros 
animais, está no planeta, provavelmente, para provar que pode 
sobreviver sem estar no estado de natureza, que é possível 
viver em uma organização política democrática adstrita aos 
paradigmas de participação, da política de tolerância, da 
distribuição da riqueza, da utilização sustentável do meio 
ambiente, da solidariedade e da diversidade e do sociatismo, 
não necessariamente nessa ordem.19  

 

Contudo, apesar de se crer verdadeiramente na possibilidade de um 

futuro promissor, de educação ambiental e de consciência ecológica maduros, onde 

qualquer lesão ao entorno – onde os homens retomem ou mesmo façam surgir um 

instinto conservacionista puro, nato e, em paralelo, conduzam suas ações concretas 

neste sentido, não se pode negar que o cenário atual ofusca otimismos maiores20, 

pondo em dúvida mesmo a credibilidade da humanidade enquanto agente capaz de 

promover sua própria sobrevivência na casa Terra21.   

                                                 
17 SILVA SANCHÉZ, Jesús Maria. A Expansão do Direito Penal. Aspectos da política criminal nas 
sociedades pós-industriais. 2ª ed. Tradução de: Luiz Otávio de Oliveira Rocha. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2011, p. 41. 
18 PRIEUR, Michel. Droit de l’Environnement. Paris: Dalloz, 1984, pp. 22-23. 
19 CRUZ, Paulo Márcio; FERRER, Gabriel Real. A Crise Financeira Mundial, o Estado e a 
Democracia Econômica. In: Revista do Direito n.º 31 (jan./jun. de 2009). Santa Cruz do Sul, Editora 
da Universidade de Santa Cruz do Sul - EDUNISC, 2009, pp. 42-60. 
20 “Parece-nos totalmente dispensável a citação de dados estatísticos ou à menção às consequências 
dos atos predatórios. É que diariamente a imprensa, o rádio e a televisão nos dão notícias de lesões 
ao meio ambiente ou do resultado de tais práticas. Estamos, pois, todos cientes da importância do 
assunto, da necessidade de enfrentar o problema e felizes por notarmos a conscientização cada vez 
maior por parte da população.” (FREITAS, Vladimir Passos de; FREITAS, Gilberto Passos de. Crimes 
contra a natureza. 4ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p. 13). 
21 Gabriel Real Ferrer ressalta que a espécie humana é que está em risco — no extremo, em risco de 
extinção; no futuro próximo, em risco de ter que enfrentar uma difícil sobrevivência, imposta pelas 
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Por ora, os mesmos homens que propagam a defesa do meio ambiente, 

são os homens que, em prol, no mais das vezes, de um simples incremento 

econômico de suas atividades, mostram-se capazes de ações para as quais o 

adjetivo desumano é verdadeiro eufemismo. Basta lembrar o recente episódio 

noticiando o emprego de formol e de outras substâncias nocivas à saúde humana, 

por empresários do setor leiteiro dos Estados brasileiros do Rio Grande do Sul e do 

Paraná, no leite que alimenta, principalmente, as crianças, seres em plena formação, 

que personificam a expressão futuras gerações.   

 

E é justamente por isso que se reputou pertinente o presente estudo. 

Discutir e avaliar a forma como tem se procedido ao manuseio do Direito, aqui 

notadamente do Direito Penal, para a tutela da sustentabilidade ambiental22. Não se 

menospreza a relevância da atuação de todos os ramos do Direito, em condição de 

plena transdisciplinariedade, como condição essencial para uma tutela minimamente 

razoável do ambiente. 

 

Inobstante, e apenas pelo interesse desperto diretamente do exercício 

da atividade jurisdicional em matéria criminal, é que o foco da análise diz mais 

detidamente com o Direito Penal. 

 

Seria, ademais, de pleno regozijo pessoal reler esta pesquisa, em data 

futura, e verificar que a implementação de controles normativos-penais para as 

ações mais graves cometidas em detrimento da sustentabilidade ambiental não mais 

se justificaria23. Verificar que as gerações futuras foram educadas para a 

                                                                                                                                                         
profundas mudanças nas condições ambientais que sustentam o atual modelo civilizatório (FERRER, 
Gabriel Real. El derecho ambiental y los derechos de la Tierra. Temas para el Debate, nº. 195 
(fev. 2011). p. 44). 
22 Conforme asseverado por Claus Roxin, é imperioso refletir sobre o efetivo contributo a ser dado 
pelo direito penal, por via de tipos penais voltados ao futuro, à manutenção da vida no planeta. 
(ROXIN, Claus. Derecho Penal, Parte General, Tomo I, Fundamentos. La estructura de La teoria Del 
delito, Madrid: Thomsom Civitas, 2006, p. 61). 
23 “O Direito tem que ter no questionamento, hoje em dia na globalização, a capacidade de se 
institucionalizar rapidamente, porque não temos mais aquela longa duração para criar os institutos. E 
ter a capacidade, de uma vez institucionalizados, admitir a desinstitucionalização e novamente uma 
outra reinstitucionalização. O Direito tem que ter a capacidade de construir, reconstruir e desconstruir 
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solidariedade, despertaram o altruísmo e a consciência ambiental plena, tornando 

obsoleta qualquer necessidade de tutela penal para o meio ambiente. Seria 

realmente incrível! 

 

Todavia, enquanto este futuro não se materializa realidade, o presente 

texto se apresenta. A pretensão é no sentido de que a pesquisa, e a sua divulgação, 

sirvam como um chamamento de atenção para o tema, na medida em que se 

percebeu a escassez de estudos específicos a respeito da matéria. Espera-se 

contribuir para a discussão doutrinária sobre o crime ambiental organizado, e 

igualmente fornecer subsídios à atividade judicial. 

Para a consecução do trabalho, foram levantadas as seguintes 

hipóteses. 

a) A legitimidade constitucional material do Direito Penal Ambiental passa 

pela identificação e delimitação do bem jurídico objeto de tutela. 

b) A partir de uma correta definição do bem jurídico cuja proteção é 

almejada pelas normas penais ambientais, pode-se perquirir sobre as situações 

concretas em que ocorre uma ofensa ao mesmo, a exemplo da prática de crimes 

ambientais por estruturas delitivas complexas. 

c) A possibilidade de enquadramento e de tipificação de tais estruturas 

no conceito de organização criminosa e, portanto, na condição de autoras de um 

crime ambiental, demanda a análise do cenário normativo que, em distintas esferas, 

regula a matéria. 

Na apresentação da pesquisa, o texto foi subdividido em três capítulos. 

Principia–se, no Capítulo 1, pontuando-se sobre a exigência de constitucionalidade 

material da tutela penal a ser erigida em favor do meio ambiente. Examinam-se as 

conseqüências ocorridas na legislação e práxis brasileira em razão da insuficiência 

de atendimento a este requisito de legitimidade substancial. Pontua-se sobre as 

principais insurgências doutrinárias em desfavor da instituição do Direito Penal 

                                                                                                                                                         
o tempo e a si próprio”. (SEVERO ROCHA, Leonel. Tempo e Constituição. In: Revista Direitos 
Culturais. v.1, nº.1 (dez. de 2006) Santo Ângelo: EDIURI, 2006, pp. 177-199). 
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Ambiental. Procura-se, então, identificar o bem jurídico objeto de tutela legítima pelo 

Direito Penal Ambiental.  

 

No Capítulo 2, por sua vez, verifica-se a ocorrência de crimes ambientais 

potencialmente capazes de macularem o bem jurídico identificado. Registra-se a 

necessidade de associação do estudo da criminalidade ambiental com o estudo da 

criminalidade organizada. São trabalhados exemplos concretos de crimes 

ambientais em que se observa o cometimento por grupos delitivos organizados 

(tráfico ilegal de resíduos, desmatamento e tráfico ilegal de madeira, e a prática de 

finning24 e tráfico ilegal de barbatanas de tubarões e raias), examinando-se o modus 

operandi para a prática destes crimes, com as principais características observadas. 

As normas (internacionais, européias e brasileiras) que consideram os exemplos 

trabalhados como crimes ambientais são referidas. Aborda-se a necessidade de 

aprofundamento dogmático sobre a autoria dos crimes ambientais, e a aparente 

insuficiência das categorias hoje existentes para refletirem o que se passa na 

realidade destes crimes. 

O Capítulo 3 dedica-se ao exame do cenário normativo do crime 

ambiental organizado. Primeiro, é abordada a legislação em sede de Direito 

Internacional Penal, sendo, em sequência, examinadas as normas da União 

Europeia, bem como a legislação da Espanha, como exemplo de normativa penal 

interna de país-membro da União. Por último, o cenário legal brasileiro é 

descortinado, sendo realizada análise crítica do mesmo. 

O trabalho tem como objetivo institucional produzir uma Dissertação para 

a obtenção do título de Mestre em Ciência Jurídica pelo curso de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Ciência Jurídica, na linha de pesquisa de Direito e Jurisdição, pela 

Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI. 

 

                                                 
24 “Art. 2º - Para os efeitos desta instrução normativa, ficam estabelecidas as seguintes definições: 
(...) III – Finning: capturar tubarões e raias e aproveitar apenas as barbatanas, que são removidas, 
descartando o restante do animal.” (BRASIL, MINISTÉRIO DA PESCA E DA AGRICULTURA E 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA n.º 14, editada 
em 26 de novembro de 2012. 
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O Relatório de Pesquisa se encerra com as Considerações Finais, nas 

quais são sintetizadas as contribuições do texto para o incremento de discussões 

sobre o tema dos crimes ambientais organizados. 

O Método utilizado tanto na fase de Investigação quanto na fase de 

Tratamento de Dados foi o Método Indutivo25. 

Nesta Dissertação, as categorias principais estão grafadas com a letra 

inicial em maiúscula e os seus conceitos operacionais26, além do rol que antecede o 

texto, são apresentados ao longo do mesmo ou em rodapé quando mencionados 

pela primeira vez. 

 

Por fim, registra-se que uma série de temas, igualmente relevantes, não 

foram abordados (a exemplo das implicações do Direito Penal Ambiental na teoria 

geral do delito, bem como no processo penal, sem falar da possibilidade de 

construção de um Direito Penal Ambiental de índole transnacional), porquanto se 

verificou que os mesmos demandam o aprofundamento teórico-dogmático de nós 

extremamente complexos, os quais não envolvem somente a criminalidade 

ambiental. 

 

Oxalá esta pesquisa seja um gatilho motivador para que, em um nível 

seguinte de estudo, tais questões possam ser aprofundadas e debatidas, porque, de 

tudo o que ora se examinou, são discussões igualmente inadiáveis. 

 

Ademais, procurou-se, em todo o texto, sempre que possível, fazer uso 

de linguagem simples e objetiva, que permita ao leitor total compreensão do 

conteúdo trabalhado. Preferiu-se a tradução direta, pela autora, das citações 

estrangeiras, buscando-se fidelidade ao texto original. 

                                                 
25 “1º) pesquisar e identificar as partes de um fenômeno e colecioná-las de modo a ter uma percepção 
ou conclusão geral: este é o denominado Método Indutivo.” (PASOLD, César Luiz. Metodologia da 
Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. 11ª ed. Florianópolis: Conceito Editorial - Millennium Editora, 
2011, p. 86). 
26 “Conceito Operacional (=Cop) é uma definição para uma palavra ou expressão, com o desejo de 
que tal definição seja aceita para os efeitos das ideias que expomos.” (PASOLD. Metodologia. p. 50). 
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A Dissertação, em suma, almeja também atender aos ditames do artigo 

28 da Convenção de Palermo, que conclama aos Estados que considerem a 

possibilidade de analisar, em consulta aos meios científicos e universitários, as 

tendências da criminalidade organizada no seu território, as circunstâncias em que 

opera e os grupos profissionais e as tecnologias envolvidas.  

 

Uma boa leitura a todos! 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Na busca da cura para uma moléstia, a medicina empenha-se e lança 

mão de todos os recursos e tratamentos à sua disposição. No caso da crise de 

sustentabilidade por que passa a casa Terra, e que não se resume aos problemas 

ambientais, o Direito, em todos os seus ramos de atuação, converte-se em 

ferramenta imprescindível na procura de, senão a cura, ao menos a melhoria das 

condições de vida de todos os seres. 

 

O Direito Penal foi igualmente chamado a atuar. Contudo, a experiência 

brasileira na institucionalização de um Direito Penal Ambiental, a partir da Carta 

Maior de 1988, revelou que o Brasil, ao adotar um modelo de Estado Democrático 

de Direito, redimensionou o papel da Constituição sobre todos os ramos do Direito, 

incluindo o Direito Penal, de forma que, à legitimidade material da tutela penal 

ambiental, não bastaria a sua previsão no texto constituinte, tampouco a edição 

superveniente da Lei n.º 9.605/98. 

 

O embate doutrinário que se seguiu, e que ecoou na aplicação do Direito 

Penal Ambiental pelo Judiciário pátrio, deixou transparecer, na posição defendida 

pelo texto, a necessidade de escorreita delimitação do bem jurídico albergado no 

artigo 225, § 3º, da Constituição Federal, cuja ofensa não tolerável o converteria em 

bem jurídico-penal. 

 

Nesse sentido, a correta compreensão do querer constituinte demandou 

a análise do contexto global em que o mesmo insere-se, da forma como a 

comunidade mundial, expressando sua vontade em sucessivas pactuações e 

conferências, ao longo dos últimos quarenta anos, teria evoluído na identificação dos 

bens e valores a serem protegidos em suas normas, como mecanismos para 

assegurar a viabilidade perene da vida de todos os seres, sempre que possível com 

incremento qualitativo.   
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Assim, a pluridimensional sustentabilidade foi identificada como novo 

paradigma axiológico. No campo jurídico, viu-se que a sustentabilidade clama, 

portanto, pela aquisição de densidade normativa. 

 

Especificamente quanto à dimensão ambiental da sustentabilidade, 

verificou-se que esta, na concepção de Ignacy Sachs, desdobra-se em duas 

vertentes: 1) a exigência de viabilizar a manutenção da produção dos meios 

necessários ao bem-estar humano, sem decréscimo quantitativo e qualitativo dos 

recursos naturais; e 2) a exigência da criação de normas para uma adequada 

proteção da própria sustentabilidade ambiental. 

 

Por conseguinte, foi com estas premissas que se interpretou o conteúdo 

da norma constitucional brasileira insculpida no parágrafo terceiro do artigo 225: a 

Constituição Federal autorizou o uso do Direito Penal para a proteção da 

sustentabilidade ambiental, permitindo a invocação do aparato jurídico de conteúdo 

penal apenas quando verificado o cometimento de condutas hábeis a abalarem o 

equilíbrio dos sistemas concretamente envolvidos. 

 

A partir de uma correta delimitação dos contornos nos quais o Direito 

Penal Ambiental está legitimado constitucionalmente, o trabalho demonstrou que é 

preciso ampliar o horizonte da própria investigação sobre a delinquência ambiental. 

Uma análise contextualizada da criminalidade ambiental pressupõe a superação do 

paradigma clássico do delito como ação de um indivíduo isolado, ou mesmo de uma 

pessoa jurídica que, no curso de sua atividade produtiva regular, acaba incorrendo 

na prática de um crime ambiental.  

 

Pressupõe, igualmente, a atenção para o fato de que a 

transnacionalização, da mesma forma que a dinâmica das relações sociais e 

econômicas ditadas pelo capitalismo globalizado, impõe ser aferida também no 

âmbito dos crimes ambientais. Ao meio ambiente foi colado o selo do “valor de 

mercado”. Nesse sentido, todos os exemplos concretos trabalhados ao longo da 
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dissertação clamam por um “abrir de olhos”, para que se perceba como estão sendo 

cometidos os crimes ambientais de maior ofensividade, magnitude e transcendência. 

 

Esta abertura de perspectiva é um esforço que deve ser exigido de 

todos, desde a Administração (normatizadora, fiscalizadora e sancionadora), 

passando por aqueles que operam com o Direito aplicável nestes casos, e 

culminando com a própria dogmática penal que se dedica ao estudo do tema. 

Enquanto tais profissionais, num ciclo de desconhecimento, continuarem, por 

exemplo, tratando o crime de pesca como delito de somenos importância e 

abrangência (como regra geral que não comporta exceções), dificilmente se atingirá 

a responsabilização dos autores dos mais graves delitos ambientais.  

 

No cenário dos crimes ambientais pesquisados, viu-se que atuam 

estruturas delitivas extremamente complexas e intercambiantes, que conjugam 

tecnologias de ponta a esforços de uma mão-de-obra muitas vezes alheia ao caráter 

ilícito das condutas que desempenham. As características identificadas no modo de 

execução de crimes como o desmatamento em larga escala, o tráfico internacional 

de resíduos e a prática do corte de barbatanas de tubarões e raias evidenciam que 

tais crimes operam também mediante os modelos ou paradigmas já delineados pela 

doutrina penal para a criminalidade organizada que atua em outras espécies de 

delitos (mafioso, redes, endógeno e empresarial).  

 

No plano fático, portanto, não restam dúvidas quanto à existência e 

prática de crimes ambientais por grupos criminosos organizados. 

 

Os exemplos trabalhados evidenciam, ademais, a expressividade e 

abrangência com que o fenômeno do crime ambiental organizado está ocorrendo no 

território brasileiro.  

 

De outra parte, a possibilidade de nominar um grupo de pessoas 

(reunidos ou não em uma empresa) que atua no cometimento de crimes ambientais 

como uma organização criminosa, também por força do princípio da legalidade 
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penal, depende da forma como os marcos normativos, em distintas esferas, estão 

regulando a matéria. 

 

Sobre o tema, verificou-se que nenhum Tratado ou Convenção tipifica 

diretamente crimes ambientais. Avenças como a CITES e a Convenção da Basiléia, 

examinadas na pesquisa, apenas pedem aos signatários a incriminação, em normas 

nacionais, de determinadas condutas. Não conjugam, tampouco, o crime ambiental 

com o crime organizado. 

 

No âmbito do Direito Internacional Penal, observou-se que não há Corte 

Penal Internacional habilitada para o julgamento de crimes ambientais. O Tribunal 

Penal Internacional instituído pelo Estatuto de Roma, até o momento, não reconhece 

a proteção ao meio ambiente como proteção à humanidade, e tampouco associa a 

ideia de tutela da sustentabilidade dos recursos naturais como forma de tutela dos 

direitos humanos. 

 

A Convenção de Palermo, por sua vez, ao regular a criminalidade 

organizada transnacional, não aborda diretamente os crimes ambientais. Ademais, 

adota um conceito de grupo criminoso organizado balizado pelo vetor da gravidade 

da pena, de forma que a consideração de uma organização criminosa dedicada ao 

cometimento de crimes ambientais, com base nos parâmetros de Palermo, está a 

depender das sanções previstas nas normas penais internas dos signatários. 

 

A pesquisa igualmente perquiriu o comportamento normativo da União 

Europeia sobre a matéria, enfocando principalmente a percepção comunitária da 

necessidade de construção de um sistema de Direito Penal de caráter europeu, e a 

assunção do enfrentamento da criminalidade transnacional como responsabilidade 

também da União. Edições recentes de normas indicam que se almeja um 

comportamento interligado comunidade-membro. A regulação normativa do crime 

ambiental organizado não está alheia a este processo, existindo sucessivos 

diplomas legislativos que, conjugados, fornecem um arcabouço legal base que 

determina a junção da delinqüência ambiental à delinquência organizada. 
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A legislação da Espanha sobre a matéria foi objeto de atenção, na 

medida em que demonstra o processo de harmonização da legislação penal interna 

com a comunitária. As recentes alterações promovidas no Código Penal Espanhol 

permitem a tipificação dos crimes ambientais como delitos que podem ser cometidos 

por organizações criminosas. 

 

No cenário normativo brasileiro, verificou-se que o país ainda regula de 

forma incompleta os crimes ambientais cometidos por organizações criminosas. 

Embora, pelo teor da Lei n.º 12.694/12, tenha-se permitido a possibilidade de 

reconhecimento de uma organização criminosa como autora de qualquer crime 

ambiental, independentemente da reprimenda prevista no tipo, quando transnacional 

o delito cometido, ainda limita, sem qualquer justificativa, para o caso de 

organizações criminais de atuação restrita ao território nacional, o reconhecimento 

destes grupos como organizações criminosas somente para os casos de crimes 

ambientais considerados graves, com pena máxima igual ou superior a quatro anos 

de prisão.  

 

Sobre o ponto, mesmo a vigência da Lei nº. 12.850/13 não mudará esta 

realidade quanto aos delitos ambientais. O Brasil ainda seguirá tratando de forma 

distinta a criminalidade organizada ambiental transnacional da mesma criminalidade 

com atuação somente interna, embora os efeitos deletérios à sustentabilidade 

ambiental, em ambos os casos, possam ser similares. 

 

Ora, do que foi apurado, não restam dúvidas quanto ao acerto da 

invocação do Direito Penal para a tutela da sustentabilidade ambiental. No caso do 

Brasil, atendidas as exigências constitucionais que tornam materialmente legítima a 

invocação do aparato jurídico-penal, deve-se dar atenção ao fenômeno dos crimes 

ambientais cometidos por organizações criminosas. 

 

Isto porque, diante de todo o quadro exposto, admite-se que a invocação 

do Direito Penal para a proteção da sustentabilidade ambiental, no futuro, venha a 
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tornar-se obsoleta e desnecessária. Assim se espera. Hoje, entretanto, no caso da 

criminalidade ambiental organizada, é uma necessidade premente.  
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